
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CONTRATO N2  23/2022 
	

DISPENSA DE LICITAÇÃO N 2  08/2022 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

JUNTAMENTE COM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA EUGENIO & MARQUES 

LTDA - ME, NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n 2  76.995455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 

Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, 

juntamente com o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL VIVIDA - PARANÁ, pessoa 

jurídica de direito público, com sede na Rua Romário Martins, 154 - Centro, Estado do 

Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 9  08.906.533/0001-49, neste ato representado pelo 

Secretário Municipal de Saúde Sr. Vinicius Tourinho, inscrito no CPF sob o n 2  038.928.579-

03 e RG n2  6.355.947-4, a seguir denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa 

EUGENIO & MARQUES LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida 

Brasil, n 2  391, sala 01 - Centro, na cidade de Iguaraçu (86.750-000), estado do Paraná, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  01.600.153/0001-32, neste ato representado pela Sra. 

Edilaine Cavalcante de Moraes, inscrita no CPF sob o n 2  885.061.009-25 e RG n 2  4.711.075-

0, a seguir denominada CONTRATADA, (CONTATOS: administracao@tecnomedmga.com , 
(44) 98842-7711/99972-2606), estando as partes sujeitas às normas da Lei Federal n 2  8.666 

de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, e legislação complementar vigente e 

pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência da Dispensa de Licitação 

n 2  08/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
locação mensal de aparelho de Raio-x móvel para utilização na Unidade de Pronto 
Atendimento - UPA 24 horas, conforme especificações e quantidades estabelecidas no 

Termo de Referência em anexo e demais especificações constantes neste contrato. 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no 

processo de Dispensa de Licitação n 2  08/2022, termo de referência e a proposta da 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR 
Parágrafo primeiro: O valor total do presente contrato é de R$ 7.500,00 (sete mil e 
quinhentos reais). 
Parágrafo segundo: No preço já estão incluídos todos os custos e despesas com pessoal, 

direitos trabalhistas, encargos sociais, fretes, seguros, transporte, embalagens, licenças, 

impostos e taxas que incidam ou venham a incidir, relacionados aos serviços e todas as 

despesas necessárias à perfeita conclusão do objeto. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E PRORROGAÇÃO 

Parágrafo primeiro: O prazo de vigência do contrato será de 03 (três) meses, de 01 de março 
de 2022 a 31 de maio de 2022, podendo ser prorrogado conforme reza o artigo 57 da Lei 

8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DO LOCAL E PRAZOS DE EXECUÇÃO 

Do local e prazos de execução estão fixados detalhadamente no item 9 do Termo de 

Referência —Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS ALTERAÇÕES 

Parágrafo primeiro: Qualquer alteração contratual, seja relativa a prazo, quantitativa 

(acréscimo ou supressão) ou qualitativa, deverá ser devidamente entregue ao Departamento 

responsável com antecedência, sob pena de indeferimento. 

Parágrafo segundo: Poderá ser solicitada a Contratada, a qualquer tempo, demonstração da 

composição dos custos dos produtos contratados. 

Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

- A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação do 

departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo 

que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

Parágrafo quarto: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 

tempo, a execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou 

financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão fixadas detalhadamente no item 7 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão fixadas detalhadamente no item 8 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

As condições quanto a forma de pagamento está fixada detalhadamente no item 11 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Parágrafo primeiro: Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes 

neste contrato correrão por conta de dotação orçamentária abaixo: 

ÓRGÃO: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
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Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.12 - Locação de Máquinas e Equipamentos 

DESPESA 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESD. NATUREZA 

Unidade de Pronto Atendimento - UPA 

02 06/01 4940 2.062 24 Horas - (MAC) - FMS 808 2940 3.3.90.39.12 

06.001.10.302.0019.2.062 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 
A indicação do gestor e fiscal estão fixadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 

no contrato e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n2 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 
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II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do 

contrato. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

• 	 fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA INEXECUÇÃO, DA RESCISÃO CONTRATUAL E DAS 
SANÇÕES 
Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 9  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 

como aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 86 e 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  

8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA ANTICORRUPÇÃO 
As condições quanto a anticorrupção está fixada detalhadamente no item 13 do Termo de 

Referência - Anexo l do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Parágrafo primeiro: Nenhum produto/serviço fora das especificações deste Contrato poderá 

ser realizado, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 

CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar os 

serviços objeto deste contrato a outras empresas, devendo o fornecimento do produto e a 

execução dos mesmos ser realizada por profissionais a ela vinculada. 

Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 

todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, 

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE 

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos 

causados a terceiros. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA SUCESSÃO E FORO 
Parágrafo único: As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma na presença das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 

não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é 

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 

inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, 22 de fevereiro de 2022. 

o 
Assinado de forma digital por 

ANDERSON MANIQUE ANDERSONMANIOUE 

BARRETO - 96731 109991 BAIfRET0:96731109991 

Dados: 2022 02.20 09:02:05 -0300 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

VINICIUS 	 Assinado de forma digital piar 

VINICIUS 0000IiaH000s92U57903 
TOURINHO:03892857903 Dados, 2022.0223 0930:49 -0300 

Vinicius Tourinho 

Fundo Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 

EDI LAI N E 	 Assinado de forma digital 

CAVALCANTE DE 	por EDILAINE CAVALCANTE 

DE MORAES:88506100925 
MORAES:885061 00 Dados: 2022.0223 09:04:28 

925 	 -0300 

Edilaine Cavalcante de Moraes 

Eugenio & Marques Ltda - ME 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

o 
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TERMO DE REFERÊNCIA - DISPENSA 

1. Do Objeto: 

1.1. Contratação de empresa para locação mensal de aparelho de Raio-x móvel para 

utilização na Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24 horas, conforme especificações e 

quantidades estabelecidas abaixo: 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N 9  66/2022 - (ANEXO 01) 

Valor Valor 
LOTE ITEM QTD UN 

COD 
DESCRIÇÃO Unitário Total 

PMCV 

LOCACAO DE EQUIPAMENTO 

1 1 3 UN 21259 DE RAIO X PORTATIL, 2.500,00 7.500,00 

 POTENCIA_MINIMA:_30_kW  

2. Da Empresa com Menor Preço Total e do valor: 
2,1. EUGÊNIO E MARQUES LTDA pessoa jurídica, inscrita no CNPJ: 01.600.153/0001-32, com 

sede na Avenida Brasil, n 9  391, sala 01, lguaraçu, Cep: 86.750-000, contato: 44 3263 9390. 

2.2. O valor ajustado para a execução do objeto do futuro contrato é de R$ 7.500,00 (sete 
mil e quinhentos reais). 
2.3. O custo supracitado foi composto com base no menor orçamento recebido de empresas 

especializadas, constante no processo. 

2.4. O critério do menor preço deverá presidir a escolha do adjudicatário direto como regra 

geral e o meio de aferi-lo, estão em juntar aos autos do respectivo processo pelo menos 03 

(três) propostas, buscando cotejar que o valor ajustado permaneça dentro dos padrões e 

limites praticados no mercado. 

2.5. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. Foram efetuadas pesquisas no Banco de Preços e Portal da 

Transparência dos municípios da região, porém não foram encontrados resultados 

coincidentes com o objeto solicitado, contratados nos últimos 180 dias. 

2.6. De acordo com a Lei 8.666/93, após a cotação, verificado o menor preço, adjudica-se o 

produto e/ou serviço, àquele que possuir o menor preço, a habilitação jurídica, qualificação 

técnica, qualificação econômico-financeira, e regularidade fiscal, de acordo com o que reza o 

art. 27 da Lei 8.666/93, em seus incisos 1, II, III, IV. 

3. Da razão da escolha do fornecedor: 

3.1. Após análise aos presentes autos, onde foram realizadas pesquisas de preços junto às 

empresas do ramo, verificou-se que a Empresa EUGÊNIO E MARQUES LTDA, apresentou a 
melhor oferta nos orçamentos consultados. 
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3.2. Os itens disponibilizados pela empresa supracitada são compatíveis e não apresenta 

diferença que venha a influenciar na escolha, ficando esta vinculada apenas à verificação do 

critério do menor preço. 

4. Da Justificativa: 
4.1 Considerando aumento de casos de Covid-19; 

4.2. Considerando que o aparelho é essencial para correto diagnóstico, tratamento e 

encaminhamento bem como para a realização de exames de acompanhamento da situação 

de pacientes com síndrome respiratória e de porta entrada de emergência; 

4.3. Considerando que o aparelho em questão é essencial para realização de exames em 

pacientes com dificuldade de locomoção, acamados e suspeitos e confirmados de Covid-19, 

evitando que os mesmos circulem pela unidade, dentre outros; 

4.4. Considerando que o equipamento móvel disponível na unidade apresentou problemas 

de funcionando necessitando assim de manutenção e que o equipamento digital está em 

processo de adequação, não havendo previsão de tempo para conserto devido à dificuldade 

na aquisição de peças, solicita-se assim dispensa de licitação em caráter emergencial. 

S. Dos Critérios e Embasamentos Legais para Contratação: 
5,1. Nota-se, que o valor da contratação está dentro do limite previsto em lei, objetivando 

atender aos princípios da legalidade, economicidade e celeridade, realizando a presente 

contratação. 

5.2. A escolha pela Dispensa de Licitação se dá ao necessitar adquirir bens e serviços de 

pequena monta, devendo sopesar a carga burocrática de um certame licitatório e a 

eficiência e economicidade advinda da realização de uma dispensa de licitação prevista no 

inciso II, do art. 24, da Lei 8.666/93. Desta forma, é válido despender importante soma de 

custeio e dedicação de recursos humanos para se valer de um processo que poderia ser 

substituído por um procedimento bem menos oneroso, rápido e eficaz. 

5.3. Salienta-se, todavia, que conforme consta expressamente do já transcrito art. 24, II, da 

Lei n 2  8.666/93, a licitação poderá ser dispensada quando o seu objeto não corresponder a 

"parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada 

de uma só vez", condição que é consentânea no processo em questão. 

5.4. Isto posto, optamos pela dispensa da licitação por considerar que o valor da contratação 

não compensa os custos da Administração com o procedimento licitatório. 

6. Dispensa exclusiva para ME/EPP: 
6.1. Aplica-se o tratamento diferenciado e favorecido as microempresas e empresa de 

pequeno porte, em cumprimento a Lei Complementar n 2  123/2006, de 14 de dezembro de 

2006, alterada para a Lei Complementar n 2  147/2014 de 07 de agosto de 2014. 

7. Das Obrigações da Contratada: 
7.1. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, durante a vigência do contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 

8.666/93, informando a Contratante á ocorrência de qualquer alteração nas referidas 

condições. 
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7.2. Cumprir integralmente com as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência. 

7.3. Fornecer o objeto, em estrita conformidade com as especificações contidas neste 

Termo de Referência e na proposta de preços apresentada, aos quais se vincula, não sendo 

admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições 

esta belecidas. 

7.4. Comunicar imediatamente a Contratante, no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega do objeto contratado e, a qualquer anormalidade 

verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 

regularização necessárias. 

7.5. Ocorrendo divergências entre o objeto solicitado e o entregue, a Contratada terá um 
prazo não superior a 05 (cinco) dias, após a notificação, para sanar as irregularidades. 

7.6. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos itens, objeto desta 

dispensa de licitação. 

7.7. Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser 

causadas por seus empregados ou preposto à Contratante ou a terceiros, desde que fique 

comprovada sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo sua responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento realizado pela Contratante, de acordo com o art. 70 da 

Lei n. 2  8.666/93. 

7.8. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, técnicas, de 

segurança, ambientais, de higiene e medicina do trabalho. 

7.9. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à Contratante. 

7.10. Apresentar o(s) funcionário(s), devidamente uniformizado(s), além de fornecer e 

fiscalizar o uso de EPls (Equipamentos de Proteção Individual) ao(s) seu(s) funcionário(s) e 

preposto(s). 

711. Todos os casos atípicos não mencionados neste Contrato de Fornecimento, deverão 

ser apresentados à fiscalização para sua definição e determinação. 

c 	7.12. Não manter em seu quadro de pessoal, menores de idade, em horário noturno de 

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos. 

7.13. As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e direcionadas 

ao gestor e/ou fiscal do contrato. 

8. Das Obrigações da Contratante: 
8.1. Designar pessoa responsável para acompanhar o recebimento do objeto, sendo que o 

mesmo atestará a entrega, dentro das especificações contidas na Nota de Empenho. 

8.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

8.3. Notificar formal e tempestivamente a Contratada, sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 
8.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

8.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste Termo 

de Referência, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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especificações e condições estabelecidas. 

8.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

8.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

contratada. 

8.8. Permitir que os funcionários da Contratada tenham acesso aos locais de entrega do 

objeto. 

8.9. Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, informações 

adicionais, dirimir dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 

9. Do Local, Prazos de Execução Critérios de Aceitação do Objeto: 

9.1. Os serviços deverão ser realizados mediante solicitação formal da Contratante, através 

de Nota de Empenho e Ordem de Serviço, emitidos pelo Município. 

9.2. A empresa contratada deverá efetuar fornecimento do objeto, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho. 

9.3. A entrega do objeto deve ser nas dependências da Unidade de Pronto Atendimento - 

UPA 24 horas, localizada na Rua Romá rio Martins, 147, Centro. 

9.4. Se, durante o recebimento, for constatado que o objeto foi entregue de forma 

incompleta, com qualidade e quantidade inferior à contratada, apresentando defeitos ou 

em desacordo com as especificações da aquisição, a Contratada se obriga, a realizar o 

serviço novamente às suas expensas, após a notificação da Contratada, sendo 

interrompido o prazo de recebimento definitivo até que seja sanada a situação. 

9.5. A Contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas 

expensas, os produtos e serviços que forem rejeitados, parcial ou totalmente, por 

apresentarem vícios, defeitos ou incorreções, em um prazo não superior a 05 (cinco) dias 

(Art. 69 2 , Lei 8.66J93). 

9.6. A fiscalização por parte do município e o recebimento provisório ou definitivo, não 

excluem a responsabilidade civil da Contratada pela correção e/ou substituição do objeto 

contratual, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

10. Prazo de Vigência: 

10.1. O prazo de vigência do contrato será de 03 (três) meses, de 01 de março de 2022 a 31 

de maio de 2022, podendo ser prorrogado conforme reza o artigo 57 da Lei 8.666/93. 

11. Da Forma de Pagamento: 

11.1, Os pagamentos serão efetuados até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após 

a realização do serviço solicitado, mediante apresentação da respectiva nota fiscal/fatura 

atestada pelo Gestor e Fiscal do contrato. 

11.2. A nota fiscal/fatura deverá conter discriminação resumida do item fornecido, total 

para cada serviço, número da licitação, número do contrato, não apresentar rasura e/ou 

entrelinhas, deverão ser impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e 

dentro de padrão uniforme. 

11.3. Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, prova de regularidade para 

com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site http://www.tst.jus.br , 

em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do processo licitatório. 

11.4. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 

11.5. Os pagamentos correrão por conta dos recursos das Dotações Orçamentárias 

(Despesas e Desdobramentos respectivamente) conforme reserva em anexo. 

12. Da Dotação Orçamentária: 

12.1. Conforme principio do planejamento integrado e indicação contábil e reserva em 

anexo. 

13. Da Anticorrupção: 

13.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 

dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, 

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

14. Gestor e Fiscal do Contrato: 

14.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 9  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

14.2. A Administração indica como gestor do contrato, o Secretário de Municipal de Saúde, 

Vinícius Tourinho, Decreto Municipal n 2  7.471 para os serviços solicitados pela Secretaria 

Municipal de Saúde. 

14.3. A administração indica como fiscal do contrato, a Diretora do Departamento de Média 

e Alta complexidade, Verusca C. Pizatto Fontanive, decreto n2  7.474/2021. 

15. Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

15.1. Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui 

prestadas são verdadeiras. 

Vinícius Tourinho 	
Verusca C. Pizatto Fontanive 

Secretario Municipal de Saúde 	
Fiscal 

Gestor 
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De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados junto 

ao processo de dispensa de licitação. 

Coronel Vivida, 22 de fevereiro de 2022. 

EDI LAI N E 	Assinado de forma digital 
por EDILAINE 

CAVALCANTE DE CAVALCANTE DE 

MO RAES:885061 M0RAES885061 00925 
Dados: 2022.02.23 

00925 	 09:05:20 -0300 

Edilaine Cavalcante de Moraes 

Eugenio & Marques Ltda - ME 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

o 
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45SANEPAR 	 PARANÁ 
\ Co,opoonhu de Sancarncnlo do Par.ot.o - SANEPAR ronca publico que recebeu do instituiu
Agua e Tenor - IAT a Autonraçào Pimental - dE n' 04l.5.2072114r904 do nogsioto 
empreendimento: SAA - Adutora de Água Tratada, RAP e coptoção. Endereço: doemos. 
Município: SuhooPR. Validado: 18102 f2023. 

	

SANEPAR 	 !RNÁ!O 
A Cotopunhoa do Sancamonco da Paraná - SANEPAR toma publico que recebeu do Instituto 
A5aa c Tona ' JAT a Autorização Fiorcotal - dE o' 2041.5.2022.67359 do tegoiolc 
enrprcuodirnunio: SAA - (apoaçla Barrag.ct,t Riu' Pato Branco-. Endereço: lote n' 00 / (deito 07 
- F:vo,clu Eito honcosos, de Sien. M:ootipe: Polo, ilr-aos,/PK. Valuledu: 10021023. 

	

45SANEPAR 	
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A Conrpanlsia de Saneamanto do Paraná - SANEPAR lotou público que recebeu do Instituto 
Aguo. e Teo,a-IAT a Auroricaçilo Fio,o'oat-AF o' 2641.5.2022.60985 do segsioto 
000tp,eeodimenlo SF5. Endereço: bote rural o' 13 ((loba SI. Morselpiu: Hononio SeopsPR, 
Validade: 0.3121023, 

CAIAS - Conselho Municipal de Anaialtncla Social de Coronel Vivida - Pr 
tlnnotuçao n' 032022 
POusa do Açdos dc Rnpsuuo.o C'untsouadon da Fuodu Eutadual do Asusahinusa Soonsal. 
(3 CMAS - Cosnnalha Moesuipal do Annintància Social do Coronel Vinda. no, anos da, 
nnnhoiçiien por lhe confere a lei Municipal 14' 2110112017. e, Dotiberaçàos no, PIno/se/a realizada 
na dato de 2' de fevereiro de 3022. 
RESOLVE, 
Ari. 1'- Aprova: o natiSu'ao oPInou do AçOs, 2022 da Muoonipoo de Coronel Vivida puas o Piso 
Pa,aoao,cnn de Asniot(nuia Social - PPAS lv - AC(tt.11lM(NTO INSTITUCIONAL. 
Ate. 2'- Faca nnuoloçáo rotaa neo vigor na data de publicação. 
Coroou) Virada. 00023 de Penarem do 2022. 
lSouc(ia Mao, Subador Hooaul 
Pcn.ldnan, da CMAS. 
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PREGÃO ELETRÔNICO 14' 003/2022 - PMR 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torno pública a Homologação do Pregão Eletrônico n" 011312022 - PMR. 
Objetivando contratação de empresa para fornecimento de implenteol000 agrícolas 
conforme Convênio e 56V202 1, que celebram o Estado do Paraná por intermédio 
da Secretariado Esoudo da Agricultora e da Abastecimento - SEAIO eu Manco/pio 
de Renascença. cnt favor das seguintes empresas: 
5 	Roberto Ceaar Sehmitz LIda, no valor total de ES 9.995.110 inove 
mil novecentos  noventa e cinco 'cais): 
5- 	Outra do Dutra Comercio de Pecas e Implementas Agrionlas. no 

rsstoti de ES 9.6311,00 (note mil novecentos e cinquenta e0015). 

Renascença. 23 de fevereiro de 2022 
II)ALIR J6)Ã() ZANELLA 

LOTADO 00 PARANÁ 	 PncGAo enesesactou. 
~MURA MUIROMAL DE VITORINO 	 W.: v~ - PR 

TERMO DE HO5IOLOOACÂO E ODJUOSCACÂO De PROE5kø U01'ATÓO 

aoa( es.a RaAAN no~onttm.  aaa.nANanaiva..  o,. a. .nmNOou. nND.uauanaOeo 
..e.aoumeADça& rmeme. 	 Nnu.ouuamanoocouLa.Halaatoaeaaaa.aan... a 

ano Moa, a, maO 

b) Lsnaaçia,k 	aOa000.PR 
e) Modtodada. 	PREGÃO enesesucooi. 
a) ano 0 5000050a.çaa IMP2022 
.0 DmOsa400.mçin 	 Sasoandc O 

0 05/asna, Lotauta maRMOmnoÇ5OnAa02,noçODoAUtO5ANo 

02 -naaoOar. .nsuaaaa.(a)rot/aald, .naea00000r..aand.aa/aa(. 

nnsaçaa0m0 ca'soauauaounsmmema aaonnum.nuaoa.0,Ot, 

PREGÃO ELETRÔNICO 14' 002/2022 - PM R 
AVISO DE HOMOL(SCAÇÂO 

Tomo pública a Homologação do Pregão Eletrônico o' 00212022 - PMR. 
Objetivando a Contratação de empresa para fornecimento de cseavadcira 
hidráulica, conforme Coovdnio Plurafornsa+Brasil O  918911112021. celebrado 
entre a União por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária 
Abastecimento e o Município de Renascença-PR. em favor da seguinte empresa: 
au' Carollne llannemann, no valor temI de ES 713.000,00 (setecentos 
e Irrose mil reais). 

Rcnoscesços. 23 de fevereiro de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

I'rc'feino Municipal 

pREe;Âo ELETRÔNICO 14 118/2021 - PMR 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Tomo pública o Homologação do Pregão Eletrônico a °  11012021- PME. 
Objetivando a Contratação de empresa pura fornecimento de Kit Mobiliário, 
destinado as necessidades do Unidade Básica de Saúde de Renascença. 
conforme Resolução SESA 77312019 e 0602020. em favor das seguintes; 
empresas: 

5' 	216 Material Hospitalar Lida, no valer total de ES 5.774,00 (cinco 
mil setecentos c setenta equatro reais): 

5- 	 Equimed Equipamentos Médicas Hospitalares Ltd.., 00 valor total 
de ES 13.187.48 (treze mil cento e oitenta e sete reais e quarenta e oito 
centavos). 

Renascença, 22 de fevereiro de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

AVISO DE EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 01112022 - PMR 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico ,)o sitio menor preço anil/se/o. 
OBJETO: contratação de empresa paro lon,ccimentude máquinas e imptctssestos 
agrícolas conforme Convtnio o' 923490.1021. que celebram u União por 
intermédio do Ministério sius Agricultora Pecuária e Abastecimento, e  Município 
(o Senascença. 1°c. 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 16 da maessv de 

2022 is OIbOOmin, 

l)ASC.: q87809. PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENCA 

LOCAL: 	ovp,esaussirustoestorio.evv tsr. 

AQUISIÇÃO DO) EDITAL: 0 Edital e sena onesos poderão ser adquiridos na 
t'rsfeimura Municipal, no endereço Rua Getúlio Vargas. n'901. Centro, Pune >461 
3550.03i>o (Prefeitura),' 3550.8316 (t)op,srta,ne010 de t.içivsçlieo). Renascença. 
Estado dê) Pioram/a. de 2'a6' feira, nos horários dos 07:SOau 11:30. e/sons 13:00 as 
17:00 horas, onde poderão ser consultados o adquiridos gratuitamente. e polo sire 
usvon.rroascersca.pr.tov.hr . 
INFORMAÇÕES: loforonaçôeuoesclarecimentos adicionais, no endereçss 
telefone ucio,u citado. 

Renascença, 23 de fevereiro de 2022. 
LUCIANE ELOISE LUBCZYI( 

Pregou-ira 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO DA INEXIGIBILIDADE 1412022 - PROCESSO: 60/2022 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO CNPJ: 
76.995.44810001-54. CONTRATADA: I°EÇ4NIIA°S RCVNERS 
COMÉRCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA-ME, CNPJIMF o" 
18.618.73510001-49. OBJETO: Fornecimento de Dispositivo para 

mostrara velocidade dos pedestres I'eçatdoa's Rlrnncro leste de 
Velocidade, atendendo às necessidades da Secretaria Municipal de 

Esporte e Lazer. DOTAÇÃO: 1176-8474. VALOR TOTAL: R$ 
25.00(1,00. DATA DA Au'roRlzAçÃo: 21dc Fevereiro de 2022. 

Alexandre Zoche - Secretário de Esporte e Lazer. Rcrhsoto ('agro - 
Prefeito. 

MLIMCIPIO DE PATO BRANCO 

EXTRATO DA INEXIGIBILIDADE 1512022 - PROCESSO: 61/2022 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PATO BRANCO - CNI'J: 
76.995.44114001-54. CONTRATADA: CASA DE APOIO VIVER 
BEM LIDA-ME. CNPJ/MF 0°  19.417.311710001-114. OBJETO: 

Prestação de serviço de acolhimento institucional de pessoa com 

deficiência, a fim de acolher o jovem Tamara Laiza Rocha Tetila. 

acometida por esquizofrenia e retardo mental leve, seta familiares ou 

outros responsáveis em condições de recebê-la, conforme Oficio a" 1699-

2018, proveniente do Juiz de direito da lO  Vara Civcl da Comarca de P210 

Branco/PR, que determinou que se firme contrato, com a Casa de Apoio 

Viver Bem LTDA - ME, situada na cidade de Curitibo/PR. DOTAÇÃO: 
750-8214. VALOR 'I'O'I'a'oL: RS 36.000,00. DATA DA 

AUTORIZAÇÃO: 21de Fevereiro de 2022. Loana Varascltim Pcrin - 

Secretário de Assistência Social. Robsott Catita - Prefeito 

MUNICtPIO DE PATO BRANCO 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 47 a 

642022. PREGÃO ELETRÔNICO NÚMERO 0212022, 

PROCESSO N" 0412022. OBJETO: Implantação de Registro de 

Preços para fatura e eventual aquisição de materiais elétricos, cm 

atendimento a todas as Secretarias e Departamentos da 

Administração Municipal. EX)TAÇAO ORÇAMENTARIA: 

Diversas conforme Atas. Ata de Registro de Preços n.° 4712022. 

Partes: Município de Pato Branco e Alacasul Materiais Elétricos 
Lida, com o valor total de ES 322.279,20. Ala de Registro de Preços 

n o  4812022. Partes: Município (le Pato Branco e Diruct,t' 
('construtora Eireli, com o valor total de R$ 45.410.00. Ata de 

Registro de Preços ti." 49/2022. Partes: Município de Pato Branco e 

DLM Soluções Integradas, com o valor total de ES 2.810.00. Ata 

de Registro de Preços e 5012022. Partes: Município de Pato 

Branco e Elétrica Leia Comercial de Materiais Elétricos Eirn'li, 
com o valor total de RS 212.697.00. Ata de Registro de Preços o.' 

5112022. Partes: Município de Pato Branco e Era-master 
Distribuidora de Ferragens e Ferramentas Lida, com o valor total 

de R5I6.026.00. Ata de Registro de Preços n. 52/2022. Partes: 

Município de Pato Birarico e GR Comércio Eireli, estira so vuicor total 

de R$79.972,00. Ata de Registro de Preços o." 5312022. Partes: 

Município de Pato Branco e Kurumin Serviços Elétricos e 
Eletrônicos Ltda, com o valor total de R$ 312.345,00. Ata de 

Registro de Preços n. °  5412022. Partes: Município de Pato Brancos e 

Liceri Comércio de Produtos em Geral Lida, com o valor total de 

R$ 603,00. Ata de Registro de Preços n. °  55/2022. Partes: 

Município de Pato Branco e Licitar Comércio e Distribuição de 
Materiais Elétricos, com o valor total de ES 270,40. Ata de 

Registro de Preços n.° 5612022. Partes: Município de Pato Branco e 

Mepry Intermediaçoiso de Negócios Lida. com  o valor lota) de RS 

24.793,110. Ata de Registro de Preços ti." 57/2022. Partes: Município 

de Pulo Branco e Meia Comércio de Ferragens e Ferramentas 
EirelI, com o valor total de ES 24.763,80. Ato ole Registro de Preços 

n.°  58/2022. Partes: Município de Pato Branco e MORK Solar 
Produtos e Serviços Elétricos, com o valor total de RS 13915,55. 
Ata de Registro de Preços n." 59/2022. Partes: Município de Pato 

Branco e Multi Lifr  Comercial Elétrica Lida, com o valor total de 

ES 30.018.75. Ata de Registro de Preços n.' 60/2022. Partes: 

Município de Pato Brancos e Realluz Comércio de Materiais 
Elétricos Lida, com o valor total de ES 215.249.70. Ata de Registro 

de Preços 6112022. Partes: Município de Pato Branco e RM 
Comércio de Mercadorias e Materiais Lida, com o valor total ole 

R$ 3.829.25. Ala de Registro de Preços ti." 62 12022. Partes: 

Município) de Pato) Branco e RPF Comercial !.tda, com o valor 

total de ES 2.203,0(1. Ata de Registro> de Preços st." 632022. Partes: 
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referente à contratação de empresa de engenharia para subdivisão de 
uma área, que será destinada a empreendimentos empresariais, anexa 
ao Parque Industrial Olímpio Vanzin, neste Município, Chácara n° 
513 do Núcleo Barro Preto, anexado a urbanização do Loteamento 
Sede desta cidade e Comarca de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
contendo a área de 63.615,01 m 2, sem benfeitorias, com seus limites e 
confrontações descritos na Matrícula 21.708 do Cartório de Registro 
de Imóveis da Comarca de Coronel Vivida, Paraná. CONTRATADA: 
ENGENHARIA E TOPOGRAFIA IGUAÇU LTDA, inscrita no 
CNPJ n° 18.801.355/0001-45. Valor total: R$ 33.000,00. Prazo de 
execução e entrega: 15 dias. Prazo de vigência: 12 meses. 

Publique-se. 

Coronel Vivida, 22 de fevereiro de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Ldentificador:4B4C99AA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
n" 08/2022 
Despacho do Prefeito. Processo Licitatório n° 32/2022, RATIFICO, 
nos termos do art. 26, da Lei Federal n° 8.666/93, contendo parecer 
jurídico do Sr. Tiago Bernardo Buginski de Almeida, Procurador 
Municipal, declaro dispensável a licitação nos termos do inciso II, do 
art. 24 da Lei Federal n° 8.666/93, do diploma legal invocado, 
referente à contratação de empresa para locação mensal de aparelho 
de Raio-X móvel para utilização na Unidade de Pronto Atendimento - 
UPA 24 horas. CONTRATADA: EUGENIO E MARQUES LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 01.600.153/0001-32. Valor total: R$ 7.500,00. 
Prazo de vigência: 03 meses, conforme contrato. 

Publique-se. 

Coronel Vivida, 22 de fevereiro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:04A4OBEE 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO n° 23/2022 - Dispensa de Licitação n° 08/2022 - 
Contratante: Município de Coronel Vivida juntamente com o Fundo 
Municipal de Saúde. Contratada: EUGÊNIO E MARQUES LTDA - 
ME, CNPJ n° 01.600.153/0001-32. Objeto: contratação de empresa 
para locação mensal de aparelho de Raio-x móvel para utilização na 
Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24 horas. Valor total: R$ 
7.500,00. Prazo de vigência: 03 meses, de 01.032022 a 31.05.2022. 

Coronel Vivida, 22 de fevereiro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:70AAAB83 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO n° 22/2022 - Dispensa de Licitação n° 07/2022 - 
Contratante: 	Município 	de 	Coronel 	Vivida. 	Contratada: 

ENGENHARIA E TOPOGRAFIA IGUAÇU LTDA, CNPJ n° 
18.801.355/0001-45. Objeto: contratação de empresa de engenharia 
para subdivisão de uma área, que será destinada a empreendimentos 
empresariais, anexa ao Parque Industrial Olímpio Vanzin, neste 
Município, Chácara n° 513 do Núcleo Barro Preto, anexado a 
urbanização do Loteamento Sede desta cidade e Comarca de Coronel 
Vivida, Estado do Paraná, contendo a área de 63.615,01 m 2, sem 
benfeitorias, com seus limites e confrontações descritos na Matrícula 
21.708 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Coronel 
Vivida, Paraná. Valor total: R$ 33.000,00. Prazo de vigência: 12 
meses. 

ç.ClP/0 

Coronel Vivida, 22 de fevereiro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

\ /? 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador: IAEBDFE7 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO n° 03/2022 
Despacho do Prefeito. Processo Licitatório n° 33/2022, RATIFICO, 
nos termos do art. 26, da Lei Federal n° 8666/93, contendo parecer 
jurídico do Sr. Tiago Bernardo Buginski de Almeida, Procurador 
Municipal, declaro inexigível a licitação nos termos do Artigo 25, 
"caput", do diploma legal invocado, para o credenciamento da 
empresa BIOEXAME LABORATORIO DE ANÁLISE CLINICA 
LTDA, CNPJ n° 23.016.911/0001-02 para a prestação de serviços de 
exames laboratoriais em urgência e emergência, para atender a UPA 
24 horas, sob regime de plantão-sobreaviso, das 07h30min às 
22h30min (nos sábados, domingos e feriados) e das I8h00min às 
22h30min (de segunda a sexta-feira - dias úteis), pelo valor total 
estimado de R$ 305.729,40, de 23.02.2022 a 16.02.2023, podendo ser 
prorrogado, de acordo com o Chamamento Público n°01/2022. 

Publique-se. 

Coronel Vivida, 23 de fevereiro de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:7D9D759C 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO n° 24/2022 - Inexigibilidade n° 03/2022 - Contratante: 
Município de Coronel Vivida juntamente com o Fundo Municipal de 
Saúde. Contratada: BIOEXAME LABORATÓRIO DE ANALISE 
CLÍNICA LTDA, CNPJ n° 23.016.911/0001-02. Objeto: 
credenciamento para a prestação de serviços de exames laboratoriais 
em urgência e emergência, para atender a UPA 24 horas, sob regime 
de plantão-sobreaviso, das 07h30min às 22h30min (nos sábados, 
domingos e feriados) e das 18h00min às 22h30min (de segunda a 
sexta-feira - dias úteis). Valor total estimado: RS 305.729,40. Prazo 
de vigência: de 23.02.2022 a 16.02.2023. 

Coronel Vivida, 23 de fevereiro de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador: B65A42 1 C 
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